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PROJETO DE LEI DA CÂMARA nº 26, de 2016 

 

Dispõe sobre as carreiras dos servidores 

do Ministério Público da União e as 

carreiras dos servidores do Conselho 

Nacional do Ministério Público; fixa valores 

de sua remuneração; e revoga a Lei nº 

11.415, de 15 de dezembro de 2006. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

   Dê-se ao § 1º do art. 4º a seguinte redação: 

“§ 1º Cada ramo do Ministério Público da União 

destinará, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos 

cargos em comissão aos integrantes das Carreiras do 

Ministério Público da União, observados os requisitos 

de qualificação e experiência previstos em 

regulamento. ” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O PLC nº 26/2016, na forma aprovada pela Câmara dos 

Deputados, prevê que 50% dos cargos em comissão do Ministério Público, 

em cada um de seus ramos, será provido por servidores integrantes das 

respectivas carreiras. 

  Embora meritória a preocupação de fixar em lei tal critério, em 

atenção ao art. 37, V da CF, o percentual previsto é muito baixo, dado o 

fato de ser o Ministério Público dotado de cargos de carreira qualificados 
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para o preenchimento desses cargos em comissão em percentual mais 

elevado. 

  No Executivo, o Decreto nº 5.497, de 2005, prevê os 
percentuais de setenta e cinco por cento dos cargos em comissão DAS, 
níveis 1, 2 e 3; e cinquenta por cento dos cargos em comissão DAS, nível 
4. Contudo, na prática, verifica-se que mais de 80% do total desses cargos 
de confiança são providos por servidores de Carreira, como demonstra a 
Tabela a seguir, relativa ao mês de janeiro de 2016, publicada no Boletim 
Estatístico de Pessoal do Ministério do Planejamento: 

  Propomos, assim, a fixação de percentual de 80% do total de 

cargos em comissão, que, contudo, resultará em percentual inferior ao 

verificado no Executivo. 

  Sala das Sessões,          de                       de 2016. 

 

 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
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